
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

COFIA 

L E I NQ 532 
da 13 de fevereiro de 1962. 

"Dispõe sabre o prazo para pagamento do imposto 
Territorial Rural". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapu-
cai, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, -
sanciono a seguinte lei:- 

krt. 1Q - O pagamento do imposto Territorial 
Rural, a que se refere a Lei Mnnicipal nQ 50á, de 29 de no -1 
vembro de 1961, ser-á cobrado segundo as disposições da pre -
sente lei: 

I - de uma s6 vez, até 31 de março. 

II - se a importãneta a ser paga for superior 

a Cr$2.090,00, poderá ser paga em duas (2) prestações: a pri-
meira ate 31 de março e a outra ate 31 de agosto. 

III - quedo o Imóvel for objeto de transmissão 

será exigido o imposto correspondente a todo o exercício. 

Art. 2Q --Para os dmais cases sara, aplicada 
a legislação estadual relativa á especie. 

,,rt. 3Q - Revogadas as disposições em contra-

rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 
e_execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir - 
tao inteiramente, como nela 32 contem. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapuca!, 13 de fevereiro 

-(Antonio Capistranoidg-Alck in) 
Prefeito MuniCiPal 

( Antonio America Junnue .a 
Dir. Dep. Administraçao ,/' 

de 1.962. 
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